LEI N°. 2.595/2.006

“Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Manhuaçu, e dá outras providências”.
O povo de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Sérgio Marcos Carvalho Breder, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS

                     Art. 1º – Esta Lei institui o Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Manhuaçu.

                    § 1º – O Plano Diretor é o instrumento que fundamenta o Sistema Municipal de Desenvolvimento Urbano e tem por finalidades estabelecer as diretrizes, ações e instrumentos de intervenção, planejamento e gestão urbana para o cumprimento da função social da cidade e da propriedade.

                   § 2º – As disposições do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano vinculam as ações e políticas do Poder Público municipal bem como toda e qualquer intervenção pública ou privada no município.

                   § 3º – O Plano Diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal devendo suas diretrizes e prioridades serem incorporadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual.

                   § 4º – O Plano Diretor abrange todo o território municipal.


                   Art. 2º – A política de desenvolvimento urbano deve se pautar pelos seguintes princípios, dentre outros:

                    I-Função Social da Cidade: garantia do direito a cidades sustentáveis, à terra urbana, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, aos serviços públicos, à mobilidade, ao trabalho e ao lazer;

                 II- Função Social da Propriedade: garantia do cumprimento das exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas nesse Plano Diretor e nos outros instrumentos legais que compõem o Sistema Municipal de Desenvolvimento Urbano;

                  III - Gestão Democrática: garantia de participação da população e de associações representativas na formulação, na execução e no acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;
                IV- Sustentabilidade: garantia do desenvolvimento local socialmente justo, ambientalmente equilibrado e economicamente viável para as presentes e futuras gerações.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS GERAIS

                       Art. 3º – São objetivos gerais da Política de Desenvolvimento Urbano Municipal:

                       I - garantir o direito à cidade sustentável universalizando o acesso à terra urbana, à moradia digna, ao saneamento ambiental, à infra-estrutura urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer;

                       II - ordenar e controlar o uso do solo para o cumprimento da função social da cidade e da propriedade;

                       III- garantir a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização;

                       IV - promover o equilíbrio do ambiente natural e construído;

                       V - promover o desenvolvimento econômico e social sustentável;

                       VI - diversificar e incentivar a agregação de valor econômico da produção agrícola e artesanal;

                     VII - incentivar o potencial turístico local e regional;

                     VIII - estimular o desenvolvimento institucional e garantir a gestão democrática.

TÍTULO II

DAS POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPÍTULO I

DAS POLÍTICAS SOCIAIS

Art. 4o - São diretrizes das políticas sociais municipais, dentre outras:

                     I - ampliar e adequar a infra-estrutura da rede municipal de ensino fundamental, infantil e de creches, em especial na zona rural e dos distritos;

II - formular e implementar programa de educação para jovens e adultos;

III - incentivar e promover programas de auxílio à formação universitária;

                     IV - promover a inclusão educacional de portadores de necessidades especiais;

V - ampliar a carga horária e garantir o fornecimento regular de material de apoio pedagógico, inclusão digital e atendimento multidisciplinar para toda a rede municipal de educação; 

VI - garantir o transporte escolar regular e de qualidade para a zona rural e dos distritos;

                     VII - implantar programas de recreação, esportes, artes e oficinas culturais em espaços públicos e áreas verdes em todo o município;

                   VIII- ampliar, manter, adequar, descentralizar e garantir o acesso universal e igualitário à rede de atendimento à saúde;                 

                    IX - formular e implementar uma política municipal integrada de assistência social e saúde, que contemplem promoção, proteção e reabilitação;

                    X - implementar programas intergovernamentais de atenção à saúde;

                   XI - formular e implementar, em parceria com os Governos Estadual e Federal, programa de atendimento à saúde mental, de atendimento à saúde bucal e de assistência farmacêutica, programa de hipertensão e diabetes, de tuberculose, hanseníase e para tratamento de toxicômanos, programa que visem atender aos portadores de necessidades 

especiais, à saúde da mulher, da criança, do adolescente e do idoso,  em especial nas unidades de saúde;

                   XII - garantir os serviços de atendimento de resgate, de emergência e de pronto atendimento;

                 XIII - reestruturar e manter a vigilância sanitária municipal;

                   XIV - incentivar parcerias entre instituições públicas e privadas para a implementação de políticas e programas sociais;

                     XV - promover a articulação interinstitucional das políticas sociais e de defesa social;

CAPÍTULO II

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

                    Art. 5o – São diretrizes da política municipal de desenvolvimento econômico, dentre outras:

                  I - articular o desenvolvimento econômico ao desenvolvimento social e à proteção do meio ambiente, para a redução das desigualdades sociais e melhoria da qualidade de vida;

                   II - implementar programas de geração de emprego e renda;

                   III - estimular e diversificar a produção, divulgação e comercialização dos produtos artesanais e agro-pecuários;

                   IV - incentivar a agricultura familiar, a agroindústria, a economia solidária e a criação de cooperativas de trabalho;

V - estimular a responsabilidade sócio-ambiental por meio de incentivos fiscais;

                    VI - desenvolver programas de capacitação e de ensino técnico-profissionalizante voltados para a agroindústria;

                    VII - implementar política de incentivo ao turismo, ecoturismo e ao turismo rural e de negócio;

                    VIII - incentivar a criação de pólos comerciais e industriais;

                    IX - criar espaço destinado para a realização de grandes eventos;


         X   - atualização permanente nos dados do site oficial do Município, disponibilizando consultas via internet;


        XI   - ampla divulgação dos contratos de locação e comodato dos imóveis públicos municipais;


       XII – atualização no inventário do patrimônio público municipal, com publicidade dos mesmos nos meios de comunicação; 


       XIII – estimular a criação de faculdades públicas e privadas com cursos voltados à economia local;


       XIV – estimular a participação dos agricultores familiares do Município nos processos licitatórios de merenda escolar. 

CAPÍTULO III

DAS POLÍTICAS AMBIENTAL E DE SANEAMENTO

                      Art. 6o – São diretrizes das políticas ambientais e de saneamento, dentre outras:

                    I - manter uma política de saneamento ambiental que contemple a universalização dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos urbanos, manejo de águas pluviais urbanas, controle epidemiológico, prevenção de incêndios, controle da poluição da água, do ar, do solo, sonora, visual e de substâncias tóxicas;

                       II - assegurar a qualidade, quantidade e a regularidade do abastecimento de água para o consumo;

                       III - proteger e recuperar os mananciais de abastecimento de água do município;

                       IV - monitorar e gerenciar, por meio de ações consorciadas, a qualidade e a quantidade dos mananciais de água, nascentes e margens dos cursos d’água que integram a Bacia Hidrográfica do Rio Manhuaçuzinho;

                       V- promover a preservação e a recuperação dos córregos, rios e áreas adjacentes;

                       VI - ampliar e regularizar o sistema de drenagem pluvial e adequar a calha de inundação dos cursos d’água; 

                      VII - formular e executar programa de prevenção de enchentes, erosão e assoreamento dos rios e córregos;

                      VIII - garantir a permeabilidade do solo em áreas públicas e particulares;

                       IX - universalizar o serviço municipal de esgotamento sanitário;

                       X - implantar o sistema municipal de tratamento do esgoto sanitário;

                       XI - ampliar e adequar o serviço municipal de coleta de resíduos sólidos em especial ao lixo hospitalar e tóxico;

                       XII – viabilizar programas de coleta seletiva, reciclagem e compostagem de lixo na sede e nos distritos;

                       XIII - fomentar a criação de cooperativas, associações e empresas de coleta, triagem e reciclagem;

                      XIV - promover a adequação do aterro sanitário para destino final dos resíduos sólidos, em local adequado com estudo de impacto ambiental;

                       XV - delimitar as Áreas de Proteção Permanente e promover a recuperação da vegetação ciliar, em especial nas Zonas de Especial Interesse Ambiental-1;

                       XVI - criar Unidades de Conservação, em especial Áreas de Preservação Ambiental, áreas verdes e parques nas Zonas de Especial Interesse Ambiental 1 e 2;

                       XVII - incentivar a criação de reservas de proteção do patrimônio natural;

                       XVIII - promover e incentivar a arborização e o reflorestamento das áreas públicas e privadas;

                       XIX - criar programas de educação ambiental e sanitária;

                       XX - avaliar e monitorar o impacto sócio-ambiental de grandes empreendimentos por meio de Estudo de Impacto Ambiental e Estudo de Impacto de Vizinhança;

                       XXI - buscar parcerias intergovernamentais e com entidades civis para a execução da política e programas de meio-ambiente;



XXII – incentivo à produção de produtos orgânicos;


           XXIII – controlar o uso de agrotóxicos, pesticidas e defensivos agrícolas;



XXIV – controlar, incentivar e fiscalizar o uso de equipamentos e instalações menos poluentes;



XXV – monitorar permanentemente as áreas de risco;



XXVI – criar mecanismos municipais de fiscalização e controle das licenças e outorgas ambientais em áreas legalmente preservadas;



XXVII – garantir a biodiversidade e o patrimônio ecológico e paisagístico do Município;



XXVIII – proteger áreas ameaçadas de degradação e recuperar áreas degradadas por meio de projetos específicos;



XXIX – impedir ou restringir a ocupação antrópica em áreas impróprias à urbanização e em unidades de conservação;



XXX – elaborar e implantar um programa de utilização racional dos recursos ambientais em todos os órgãos e secretarias municipais.  

CAPÍTULO IV

DAS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL

                          Art. 7o – São diretrizes para a política de patrimônio histórico, cultural e paisagístico, dentre outras:

                             I- proteger o patrimônio histórico, cultural e paisagístico, por meio de pesquisas, inventários, registros, vigilância, tombamento, desapropriação e outras formas de acautelamento e preservação definidas em lei;

                             II - elaborar o mapeamento cultural das áreas históricas e de interesse de preservação da paisagem urbana e ambiental;

                             III - estimular a preservação do patrimônio histórico, cultural e paisagístico por meio de incentivos fiscais;

                             IV - integrar as políticas municipais de turismo e de patrimônio histórico, cultural e paisagístico ao Circuito Turístico do Pico da Bandeira.

                             V - definir o calendário de eventos e festas populares do município;

                             VI - estimular parcerias entre  Poder Público, iniciativa privada e comunidade para implementar as políticas de patrimônio cultural e de turismo.



       VII – realização periódica de “ruas de lazer” nos bairros e distritos;



      VIII – promoção e incentivo dos talentos artísticos locais e das tradições culturais locais.  

CAPÍTULO V

DAS POLÍTICAS DA HABITAÇÃO

                                 Art. 8o - São diretrizes da política municipal de habitação, dentre outras:

                                  I - formular e implantar programas de produção de unidades de habitação de interesse social e melhorias habitacionais em todo o município;

                              II - estabelecer políticas e programas de regularização fundiária sustentável de assentamentos informais;

                                 III - assegurar assistência técnica gratuita às famílias de baixa renda, para projeto e construção de habitação de interesse social;

                                 IV - incentivar e promover o reassentamento dos moradores de áreas de riscos ou insalubres, considerando as relações e vínculos sociais das populações beneficiadas;

                                 V - delimitar e regulamentar as zonas especiais de interesse social.

                                  VI – fiscalização eficiente em todas as construções.

                                  § 1o - O município deverá desenvolver ações consorciadas com a União, Estado, iniciativa privada e comunidade para a execução da política habitacional de interesse social;

                                   § 2o - Os programas de regularização fundiária sustentável de assentamentos informais devem ser conduzidos pelo Poder Público em parceria com a população beneficiária e contemplar as dimensões jurídica, urbanística e social para a legalização da permanência de moradores de áreas urbanas ocupadas irregularmente para fins de moradia e promover melhorias no ambiente urbano e na qualidade de vida do assentamento. 

CAPÍTULO VI

DAS POLÍTICAS DO SISTEMA VIÁRIO E DO TRANSPORTE

                                    Art. 9º – São diretrizes gerais da política municipal do sistema viário e do transporte municipal, dentre outras:

                                     I - articular e integrar os componentes estruturadores da mobilidade - trânsito, transporte, sistema viário, educação de trânsito e integração regional – de forma a assegurar o direito de ir e vir, com sustentabilidade, economicidade e qualidade de vida;

                                    II - criar um plano municipal de trânsito e transporte;

                                    III - garantir integração viária e de transporte coletivo entre os diversos bairros e distritos do município;

                                    IV - garantir a fluidez e a segurança no trânsito no centro da cidade;

                                    V - regular o tráfego e o horário de circulação de transporte de cargas e mercadorias;

                                   VI - priorizar o transporte não motorizado e a criação e ampliação de ciclovias;

                                   VII - formular e implementar programa municipal de educação de trânsito;

                                   VIII - regular a instalação e manutenção dos equipamentos urbanos com sinalização, adequação das calçadas ao portador de necessidades especiais, entradas e saídas, hidrantes, telefones públicos, lixeiras, abrigos nos pontos de ônibus, dentre outros;

                                    IX - criar programa de pavimentação das vias municipais;

                                    X - readequar o terminal rodoviário municipal.




   XI – divulgar e fiscalizar o cumprimento do trajeto e horários das linhas de transporte coletivo;




  XII – garantir a acessibilidade aos transportes coletivos dos portadores de necessidades especiais;




 XIII – promover de forma sistemática a educação para o transito tanto de pedestres quanto de motoristas de veículos automotores, de tração humana ou animal; 




XIV – estimular a criação da central de distribuição de cargas.   

TÍTULO III

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL

CAPÍTULO I

DO MACROZONEAMENTO MUNICIPAL

                             Art. 10 – O Macrozoneamento delimita e institui as zonas e regras gerais para o ordenamento do território municipal.

                            Art. 11 - O território municipal é dividido nas seguintes zonas:

                           I - Zona de Especial Interesse Histórico, ZEIH;

                          II - Zonas Especiais de Interesse Social, ZEIS;

                          III - Zonas de Adensamento Controlado, ZAC;

                          IV - Zonas de Adensamento Preferencial, ZAP;

                          V - Zonas de Especial Interesse Ambiental 1, ZEIA-1;

                          VI - Zonas de Especial Interesse Ambiental 2, ZEIA-2;

                          VII -Zonas de Expansão Urbana, ZEU;

                          VIII - Zonas de Especial Interesse Público, ZEIP;

                          IX Zona de Indústria e Comércio, ZIC;

                          X - Zona Rural, ZR;

                          XI - Zonas Especiais dos Distritos, ZED.

 
§ 1o – A Zona de Especial Interesse Histórico, ZEIH, compreende as áreas em que se aplicam critérios e instrumentos específicos de parcelamento, uso e ocupação do solo para fins urbanos e de preservação do patrimônio histórico do município;

 
§ 2o – As Zonas Especiais de Interesse Social, ZEIS, compreendem as áreas em que se aplicam critérios e instrumentos específicos de parcelamento, uso e ocupação do solo para a urbanização, a regularização fundiária e a implantação de empreendimentos habitacionais de interesse social;

 
§ 3o – As Zonas de Adensamento Controlado, ZAC, compreendem as áreas em que se aplicam critérios e instrumentos restritivos de parcelamento, uso e ocupação do solo;

 
§ 4o – As Zonas de Adensamento Preferencial, ZAP, compreendem as áreas em que se aplicam critérios e instrumentos de indução ao parcelamento, uso e ocupação do solo;

 
§ 5o – As Zonas de Especial Interesse Ambiental 1, ZEIA-1, compreendem as áreas em que aplicam critérios e instrumentos para a proteção integral do meio ambiente;

 
§ 6o – As Zonas de Especial Interesse Ambiental 2, ZEIA-2, compreendem as áreas em que se aplicam critérios e instrumentos de preservação ambiental sustentável;

 
§ 7o – A Zona de Expansão Urbana, ZEU, compreende as áreas destinadas ao parcelamento, uso e ocupação do solo para fins urbanos;

 
§ 8o – A Zona de Especial Interesse Público, ZEIP, compreende as áreas destinadas à implantação de grandes equipamentos e de infra-estrutura urbanos;

 
§ 9o – A Zona de Indústria e Comércio, ZIC, compreende as áreas em que se aplicam critérios e instrumento de indução ao parcelamento, uso e ocupação do solo para fins comerciais e industriais;

 
§ 10º – A Zona Rural, ZR, compreende as áreas destinadas a atividades agro-pecuárias em que não se permite o parcelamento do solo para fins urbanos;

                        § 11º – As Zonas Especiais dos Distritos, ZED, compreende as áreas dos atuais distritos em que se aplicam critérios e instrumentos específicos de parcelamento, uso e ocupação do solo para fins urbanos.

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DE INTERVENÇÃO URBANA

                      Art. 12 – Para a efetiva implementação do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano serão utilizados, entre outros, os seguintes instrumentos:

                      I - Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsórios;

                      II - Imposto progressivo sobre a propriedade predial e territorial urbana;

                      III - Desapropriação;

                      IV - Direito de Preempção;

                      V- Operação Urbana Consorciada;

                      VI - Concessão de uso especial para fins de moradia;

                      VII - Estudo Prévio de Impacto Ambiental;

                      VIII - Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança;
                      Parágrafo único - Os instrumentos mencionados nesse artigo são regidos pela legislação que lhes é própria, observado o disposto nesta Lei.

                     Art. 13 – Para o cumprimento da função social da propriedade o Poder Público poderá obrigar o parcelamento, a edificação 

ou a utilização compulsórios do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, prioritariamente nas seguintes zonas:

                     I - Zonas de Adensamento Preferencial;

                    II - Zona de Expansão Urbana, ZEU;

                    III - Zona de Indústria e Comércio, ZIC;

                    § 1o - Lei Municipal específica fixará as condições e os prazos para implementação da obrigação;

                    § 2o - Lei municipal específica fixará as condições de aplicação do imposto predial e territorial urbano progressivo no tempo e da desapropriação do imóvel com pagamento em títulos da dívida pública em razão do descumprimento da obrigação referida no caput.

                       Art. 14 - Para o cumprimento da função social da propriedade, as alíquotas do imposto predial e territorial urbano de forma serão:

I - progressivas em razão do valor do imóvel ; e

II - diferenciadas de acordo com a localização e o uso do imóvel.

                       Art. 15 - O Direito de Preempção confere ao Poder Público municipal a preferência para a aquisição de imóvel urbano objeto de alienação onerosa entre particulares, prioritariamente nas seguintes zonas:

                       I - Zona de Especial Interesse Histórico, ZEIH;

                       II - Zonas Especiais Interesse Social, ZEIS;

                       III - Zonas de Especial Interesse Ambiental 2, ZEIA-2

                       IV - Zonas de Especial Interesse Público, ZEIP.
                       § 1o - O Direito de Preempção será exercido sempre que o Poder Público necessitar de áreas para:

                       I - regularização fundiária;

                       II - execução de programas e projetos habitacionais de interesse social;

                       III - constituição de reserva fundiária;

                       IV - ordenamento e direcionamento da expansão urbana;

                        V - implantação de equipamentos urbanos e comunitários;

                        VI - criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes;

                        VII - criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de

 interesse ambiental;

                        VIII - proteção de áreas de interesse histórico, cultural ou paisagístico;

                         IX - consórcio imobiliário.

                         § 2º - O Direito de Preempção deverá ser regulamentado em lei municipal específica, a qual conterá, no mínimo:

                         I - delimitação da área onde incidirá o direito de preempção;

                         II - finalidade de destinação da área;

                         III - prazo de vigência.

                        Art. 16 - Considera-se Operação Urbana Consorciada a realização de um conjunto de intervenções  e medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, vantajoso para as partes envolvidas, com o objetivo de alcançar as transformações urbanísticas estruturais, as melhorias sociais e a valorização ambiental.

                          Parágrafo único - A Operação Urbana Consorciada deverá ser regulamentada por lei municipal específica, podendo ser previstas, entre outras medidas:

                           I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental delas decorrente;

                           II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em desacordo com a legislação vigente.

                           Art. 17 – A Concessão de uso especial para fins de moradia é garantida àquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, até duzentos e cinqüenta metros quadrados de imóvel público situado em área urbana, 

utilizando-o para sua moradia ou de sua família, desde que não seja proprietário ou concessionário, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.

                            § 1º - O Direito à Concessão poderá ser conferido coletivamente quando se tratar de imóvel com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, que, até 30 de junho de 2001, estavam ocupados por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e sem oposição, desde que os possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, de outro imóvel urbano ou rural.

                           § 2º - Em programas de regularização fundiária deverão ser utilizados preferencialmente os instrumentos de concessão de uso especial para fins de moradia e de concessão de direito real de uso. 

TÍTULO IV

DO SISTEMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

CAPÍTULO I

DO SISTEMA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO

                                           Art. 18 - O Sistema Municipal de Desenvolvimento Urbano é composto por:

                                            I - Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano;

                                            II - Órgão executivo Municipal da política de planejamento e desenvolvimento urbano;

                                            III - Sistema de Informações Municipais;

                                            IV - Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano;

                                             V - Conferência Municipal de Desenvolvimento Urbano;

                                             Art. 19 – O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano é órgão colegiado, consultivo e deliberativo, que tem como principais funções a formulação, o monitoramento, a fiscalização e a avaliação das políticas públicas de desenvolvimento 

urbano previstas nesse Plano e nos outros instrumentos legais que compõem o sistema municipal de planejamento urbano.

                                              § 1o - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano coordena e acompanha a execução da política urbana, de habitação, de preservação do meio-ambiente, saneamento e do patrimônio histórico, artístico, cultural e paisagístico das políticas do sistema viário e do transporte.

                                              § 2o - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano é composto por 25 membros:

                                               I - 9 representantes do executivo municipal;

                                               II - 6 representantes do setor técnico;

                                               III - 2 representantes do setor empresarial;

                                               IV - 8 representantes do setor popular.

                                            § 3º – Os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano representantes do executivo municipal serão indicados pelo Prefeito Municipal.

                                             § 4º – Os demais membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano serão escolhidos em assembléias próprias de cada setor, prévia e amplamente convocadas pelo executivo municipal.





§ 5º - Os membros do Conselho exercem suas funções voluntariamente, sem nenhuma remuneração, sendo sua atuação consideração serviço público relevante. 

                                            Art. 20 – Ao Órgão executivo da política de planejamento e desenvolvimento urbano municipal, vinculado à administração direta municipal, compete a execução das políticas de habitação, de saneamento ambiental, de infra-estrutura e de mobilidade e a fiscalização do atendimento da legislação de planejamento do ordenamento territorial urbano municipal.

                                           Art. 21 – São diretrizes para o desenvolvimento institucional de sistema municipal de desenvolvimento urbano:

                                           I - garantir a valorização dos profissionais municipais por meio  de aperfeiçoamento técnico e melhorias das condições de trabalho, de transporte e de remuneração;

                                           II - integrar as ações político-administrativas entre os setores municipais;

                                           III -incentivar ações coordenadas e consorciadas com os municípios vizinhos, o estado e a União;

                                           IV - garantir a transparência e o acesso de todos os cidadãos aos processos, documentos e informações públicos;

                                           V - criar canais institucionais para a informação da população sobre o planejamento, a execução, a fiscalização e a avaliação das políticas públicas;

                                           VI - utilizar novas tecnologias no serviço interno e na prestação de serviços públicos;

                                           VII - atualizar a legislação que compõe o sistema municipal de planejamento e desenvolvimento.

                                          Art. 22 – O Sistema de Informações Municipais, coordenado pelo órgão executivo da política de planejamento e desenvolvimento urbano, deverá conter e manter atualizados dados, informações e indicadores sociais, culturais, econômicos, financeiros, patrimoniais, ambientais, administrativos, físico-territoriais, cartográficos, imobiliários e outros de relevante interesse para o Município.

                                          § 1o – O Sistema de Informações Municipais tem como objetivo subsidiar o planejamento, o monitoramento, a implementação e a avaliação da política de desenvolvimento urbano.

                                          § 2o – O Sistema de Informações Municipais tem por base o cadastro territorial municipal (CTM) e os indicadores de qualidade de vida, de infra estrutura, de percepção ambiental e de patrimônio contidos no diagnostico municipal do Plano Diretor.

                                          Art. 23 – O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano, gerido pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano, é formado pelos seguintes recursos:

                                              I - recursos orçamentários do Município;

                                              II - transferências intergovernamentais;

                                              III - doações;

                                              IV - outras receitas definidas em lei.

                                              § 1º - Os recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano serão aplicados prioritariamente:

                                              I - na produção de habitação de interesse social;

                                              II - em regularização fundiária de assentamentos informais urbanos de baixa renda;

                                              III – em infra-estrutura e equipamentos de interesse público.

                                              § 2º - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano  será criado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da promulgação desta Lei. 

                                              Art. 24 – A Conferência Municipal de Desenvolvimento Urbano é processo de discussão pública e ampliada que tem o objetivo de avaliar a execução e propor alterações à política de planejamento e de desenvolvimento municipal.

                                                Parágrafo único – Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano convocará e coordenará a Conferência Municipal de Desenvolvimento Urbano no primeiro ano de cada gestão do executivo municipal.

CAPÍTULO II

DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA PARTICIPATIVA

                                              Art. 25 – As propostas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual deverão ser precedidas de debates, audiências e consultas públicas como condição obrigatória para sua aprovação pela Câmara Municipal.

                                               § Único - Os projetos de lei do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual encaminhados à Câmara Municipal serão acompanhados de parecer prévio do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano.

TÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

                                               Art. 26 – Os Poderes Executivo e Legislativo, na esfera de suas respectivas competências, deverão priorizar a aprovação e a atualização da legislação que compõe o sistema municipal de desenvolvimento urbano, em geral:

                                                I - Lei de demarcação geofísica do território municipal;

                                                II - Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;

                                                III -Código de Posturas;

                                                IV - Código de Obras;

                                                V - Código Tributário Municipal;





    VI – Código de Vigilância Sanitária. 





    § Único – O projeto de lei de parcelamento, uso e ocupação do solo, deverá ser enviado pelo Poder Executivo à Câmara Municipal, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da aprovação definitiva dos mapas de macrozoneamento municipal e macrozoneamento das áreas centrais.

                                               Art. 27 – O Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano do Município de Manhuaçu será revisto no prazo de cinco anos a partir de sua entrada em vigor.
 Parágrafo único – O projeto de revisão do Plano Diretor será coordenado pelo órgão Executivo da Política de Planejamento e Desenvolvimento Urbano e Desenvolvimento Urbano e será precedido de conferências municipais e atualização dos relatórios e indicadores de qualidade de vida, de infra-estrutura, de percepção ambiental e de patrimônio contidos no diagnostico municipal do Plano Diretor. 

                                              Art. 28 – São partes integrantes desta Lei:

                                              I - Anexo I – Mapa do Macrozoneamento Municipal;

                                              II - e Anexo II – Mapa do Macrozoneamento das áreas centrais.




§ Único – O Executivo Municipal efetuara levantamento de campo para verificação da base cartográfica utilizada na elaboração dois mapas referidos nos incisos I e II deste Artigo, que serão obrigatoriamente revistos e refeitos para a adequação à base cartográfica atualizada, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrada em vigor desta Lei, encaminhando à Câmara Municipal projeto de lei especialmente para esse fim. 




               Art. 29 – Ao Poder Executivo Municipal, caberá ampla divulgação do Plano Diretor.





   Art. 30 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 10 de outubro de 2.006.

Sérgio Marcos Carvalho Breder

Prefeito Municipal.
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